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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI Nº 324/2005
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Autoriza, por cinco anos, o funcionamento das escolas da REDE ESTADUAL DE ENSINO constantes no ANEXO ÚNICO desta Resolução, para ministrar cursos da Educação Básica. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo  nº 831/05, de 5 de outubro de 2005;

CONSIDERANDO o Parecer nº 226/05, relatado pela Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros,  aprovado na sessão plenária do dia 23 de novembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, por cinco anos, o funcionamento das escolas da REDE ESTADUAL DE ENSINO constantes no ANEXO ÚNICO desta Resolução, para ministrar Cursos da Educação Básica. 

Art. 2º - Recomendar a adoção das seguintes providências:

I - Divulgação permanente, nos sites da SEDUC e CEE, da relação das escolas e suas  respectivas localizações;
II - Divulgação, da mesma forma e nos mesmos veículos, do regimento escolar da rede;
III - Elaboração, por cada escola e com a urgência possível, de sua Proposta Pedagógica, disponibilizando a mesma para a comunidade em que está inserida.
IV – Manter atualizados, junto ao cadastro do CEE,  os dados das escolas da rede, particularmente o NOME DO ESTABELECIMENTO, ENDEREÇO, CURSOS OFERECIDOS e NÚMERO DE ALUNOS ATENDIDOS.

Art. 3º - Cessar os efeitos de Resoluções que autorizavam individualmente o Ensino Fundamental e o Ensino Médio das escolas da REDE ESTADUAL DE ENSINO.

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 23 de novembro de 2005.
Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO  a  Resolução  CEE/PI  n° 324/05, do Egrégio  Conselho   Estadual  de  Educação  do  Piauí, Teresina(PI),  _________ de ________________ de 2005.

Antônio José Castelo Branco Medeiros

Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí
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